
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N°  5.299  DE  22 DE  ABRIL DE  2013 

 

“Abre Créditos Suplementares aos Órgãos da 

Prefeitura Municipal de Cuiabá” 

  

   MAURO MENDES FERREIRA, Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, 

no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

  Art. 1º Em conformidade com o artigo 6º, da Lei nº 5.261 de 31 de dezembro 

de 2.012, ficam abertos aos órgãos da Prefeitura Municipal de Cuiabá créditos suplementares 

até o valor de R$ 4.384.800,00 (quatro milhões, trezentos e oitenta e quatro mil e oitocentos 

reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I. 

  Art. 2º Os créditos suplementares abertos pelo artigo anterior serão cobertos 

com as anulações parciais e/ou totais das dotações orçamentárias constantes do programa de 

trabalho do anexo II. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir da data de assinatura. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,   22 de  abril de 2013. 

 

 

 

 

 

 

MAURO MENDES FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
            

PROGRAMA DE TRABALHO  Suplementação   

060202 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CUIABÁ          240.800,00  

12 366 4 2011 - Manutenção e Expansão do Cursinho Pré-Vestibular - Cuiabá-Vest          240.800,00  

339030 100            
240.800,00  

060301 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CUIABÁ             
63.000,00  

4 122 14 2003 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais             
63.000,00  

   339093 241              
63.000,00  

110101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO             
63.000,00  

8 122 14 2003 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais             
63.000,00  

   339093 100              
63.000,00  

170101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO       
4.018.000,00  

4 122 14 2003 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais             
18.000,00  

   449052 100              
18.000,00  

   
24 

131 20 2009 - Divulgação Institucional       
4.000.000,00  

   339039 100         4.000.000,00  

Total       
4.384.800,00  

 

 

 

 

ANEXO II 
            

PROGRAMA DE TRABALHO  Anulação  

060202 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CUIABÁ          240.800,00  

   
12 

122 14 2001 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis             
85.000,00  

   339039 100              
85.000,00  

366 4 2008 - Manutenção e Expansão da Educação Técnica e Profissionalizante             
80.800,00  

   449052 100              
80.800,00  

2011 - Manutenção e Expansão do Cursinho Pré-Vestibular - Cuiabá-Vest             
75.000,00  

   339039 100              
75.000,00  

060301 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CUIABÁ             
63.000,00  

4 122 14 2003 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais             
63.000,00  

339039 241              
63.000,00  

110101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO             
63.000,00  

8 122 14 2001 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis             
63.000,00  



 

 

 

 

 

 

 

 
339039 100              

63.000,00  

170101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO             
18.000,00  

4 122 14 2005 - Ações de Informática             
18.000,00  

   339039 100              
18.000,00  

260101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS       
4.000.000,00  

15 451 25 1000 - Pavimentação e Drenagem em Vias Públicas       
4.000.000,00  

   449092 100         4.000.000,00  

Total       
4.384.800,00  

 

 

 

 

 


